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INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para
supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

 

1.         DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Comentários: Detalhar aqui a necessidade que foi identificada e que originou a demanda de contratação.
Quanto mais detalhes acerca da necessidade, melhor para a identificação dos requisitos da futura
contratação.

A cozinha existente não é suficiente para atender a demanda atual de alunos e com a previsão do aumento do
número de alunos nesta unidade escolar para o próximo ano letivo se torna imprescindível que sejam
realizadas melhorias e adequações neste espaço. A ampliação irá comportar um número maior de
merendeiras trabalhando simultaneamente, possibilita a instalação de novos equipamentos (fornos,
refrigeradores e fogão) o que permite uma diversificação maior do cardápio alimentar bem como aumenta a
capacidade de armazenamento de insumos e utensílios, organizar melhor os processos de preparo, cozimento
e armazenamento dos alimentos.

 

2.         PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do
art. 18 da Lei 14.133/21)

Comentários: Se a Administração possui o Plano de Contratações Anual (PCA), deverá ser informada aqui a
previsão da futura contratação no respectivo PAC e o devido alinhamento com o planejamento realizado.

 Não está previsto no Plano de Contratações Anual.

 

3.         REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do § 1°
do art. 18 da Lei 14.133/2021).

Comentários: Descrever os requisitos necessários à contratação com vistas ao atendimento da necessidade
especificada. Importante listar todos os requisitos que sejam essenciais, abstendo-se de relacionar requisitos
desnecessários e especificações demasiadas, para não frustrar o caráter competitivo da futura licitação.

 

Ø   Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a)       Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus atuais administradores, ou;

b)       Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou;
c)       Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br.

d)       Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício,
ou;

e)       Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

v  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva consolidação.

 

Ø  Quanto a HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a)       Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro Nacional

Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado;
b)       Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único
do art. 11 da Lei nº 8.212/91.

c)       Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado
onde está sediada a empresa.

d)       Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda do
Município onde está sediada a empresa.

e)       Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
f)         Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada).

 

Ø  Quanto a HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a)       Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa

jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada para entrega dos
documentos ou com prazo de validade expresso.

a.1) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida pela
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar
de procedimento.
 
Ø  Quanto a HABILITAÇÃO TÉCNICA:

( x ) Comprovação de capacidade para a execução do objeto, mediante apresentação de documento emitido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a empresa executou a qualquer tempo,
fornecimento igual ou semelhante a este que está sendo licitado (Atestado de Capacidade Técnica) (art. 67, inciso
II, da Lei 14.133/2021).

 

a) Prova de registro da empresa participante junto ao Conselho de Classe ou órgão competente, com jurisdição no Estado onde está
sediada a empresa, bem como dos

respectivos Responsáveis Técnicos, nos termos do art. 67, incisos I e V da Lei 14.133/2021.

b) Apresentação do visto junto ao órgão competente5, em conformidade com o disposto na Lei nº 5.194/66 e em consonância com o
art. 14, §1º, da Resolução nº

1121/2019 do CONFEA6, caso a proponente vencedora seja vinculada ao sistema CONFEA e esteja sediada em outro Estado, o visto
deverá ser apresentado no

momento da assinatura do contrato, sob pena de desclassificação.

c) Comprovante de aptidão (em nome do licitante) para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o
objeto da licitação, mediante
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apresentação de atestado emitido por entidade pública ou empresa privada (com identificação do emitente, descrição das obras e
serviços executados e assinada por

pessoa devidamente identificada, hábil a responder em nome do emitente), acompanhado de Documento de Responsabilidade Técnica
e Acervo Técnico emitido pelo

órgão competente, indicando que a proponente tenha executado serviços compatíveis com o objeto da licitação (Atestado de
Capacidade Técnica) (art. 67, inciso II,

da Lei 14.133/2021).

d) Demonstração de capacitação técnico-profissional através de comprovação de o proponente possuir em seu quadro de funcionários,
ou como prestador de serviços,

na data prevista para entrega da proposta, Profissional Habilitado, com ensino superior, do qual será obrigatoriamente o profissional
preposto, detentor de Certidão de

Acervo Técnico (CAT) expedido pelo órgão de classe competente, por execução de obras de características semelhantes às do objeto
deste Edital, devendo juntar

para tal comprovação os seguintes documentos:

- Cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos termos da legislação vigente, que o profissional indicado
pertence ao quadro de

funcionários da empresa, ou é prestador de serviços para a empresa;

- Certidão de Acervo Técnico (CAT) Profissional, emitido pelo órgão de classe competente deste mesmo profissional, que comprove
ter o mesmo se responsabilizado

por serviços relativos às parcelas de “Maior Relevância”7. Serão considerados como itens de maior relevância, os quais a empresa
deverá atender integralmente para

poder ser habilitada os que seguem: Estrutura de concreto armado, estrutura metálica, instalações hidrossanitárias e instalações
elétricas.

e) No mínimo 01 (um) profissional credenciado através de cópia do certificado, dentro de seu prazo de validade8, com o curso de NR
10 para serviços em

eletricidade, acompanhado do respectivo Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) expedido por profissional legalmente habilitado e
dentro do seu prazo de validade –

somente este funcionário poderá exercer as atividades de trabalho com eletricidade.

- No mínimo 01 (um) profissional credenciado através de cópia do certificado, dentro de seu prazo de validade, com o curso de NR 35
para trabalho em altura,

acompanhado do respectivo Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) expedido por profissional legalmente habilitado e dentro do seu
prazo de validade – somente este

funcionário poderá exercer as atividades de trabalho em altura.

- A comprovação, nos termos da legislação vigente, de que o(s) profissional(is) detentor(es) dos certificados de cursos de NR 35, NR
10 e respectivos ASOs

pertence(m) ao quadro de funcionários ou é prestador de serviços para a empresa se dará por meio de Cópia da Carteira de Trabalho ou
outro documento legal.

 DA FORMA DE EXECUÇÃO:

- Para o início dos serviços será necessário a empresa fornecer os seguintes documentos:

a) Projeto estrutural de concreto armado com ART de projeto/execução;

b) Projeto estrutura metálica (pergolado) com ART de projeto/execução;

c) ART de execução das demais atividades técnicas;

d) CNO da Previdência Social;

e) Livro de registro dos funcionários;

f) Programas de Segurança do Trabalho;

g) Diário de obra de acordo com o Tribunal de Contas.
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4.         ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

Comentários: Apresentar as memórias de cálculo que justifiquem as quantidades designadas para cada item
da solução pretendida. Essas quantidades devem ser estimadas em função do consumo anterior (perfil de
consumo) ou da provável utilização.

 Os quantitativos foram levantados com base nos projetos e memorial técnico e estão todos descritos e referênciados na planilha orçamentária da
obra (anexa a este documento) que tem como referência tabela SINAPI.

 

5.         LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/2021).

Comentários: Pesquisar e indicar as diferentes soluções existentes no mercado e que podem atender à
necessidade levantada. Cabe ressaltar que a pesquisa de preços deve ser feita conforme Decreto Municipal nº
3302/2023.

Fazer uma comparação entre as soluções encontradas no mercado para mostrar, de forma objetiva, qual delas
é a mais vantajosa para a Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência. A
comparação deve considerar os custos e benefícios durante o ciclo de vida do objeto (melhor relação custo-
benefício).

A administação optou neste caso por ampliação considerando que possuímos uma área em desuso ao lado da cozinha existente que pode ser
destinadoa para este fim e visando aproveitar a infraestrutura existente (instalações e áreas de apoio), o que dará agilidade e menos impacto nas
operações diárias, permitindo adequar o espaço às necessidades atuais com o mínimo de intervenções.

A segurança no processo exige que a cozinha esteja próxima ao refeitório, uma vez que as refeições serão preparadas na cozinha e deslocadas até o
refeitório, desta forma é essencial que estes espaços sejam interligados, a ampliação nos permitirá integrar estes dois ambientes.

Considerando a disposição entre os blocos da construção da escola, as opções de locais disponíveis para construir uma nova cozinha são limitadas,
tornando assim a ampliação da cozinha existente  a melhor alternativa custo-benefício.

Fontes de Pesquisa:

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o Decreto Municipal nº
3302/2023 que estabelece critérios para formação do valor das contratações públicas pela Lei Federal nº
14.133/2021, no âmbito do município de Luzerna/SC:

 

(    ) I. Portal Nacional de Contratações Públicas
(https://pncp.gov.br/app/editaisq=&&status=recebendo_proposta&pagina=1)

(    ) II. Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

(    ) III. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 dias
anteriores à data da pesquisa de preços. 

(   ) IV. Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que contenha a data e hora de acesso

(   ) V. Pesquisa com os fornecedores (orçamentos), desde que as datas das pesquisas não se diferenciem
em        mais de 6 meses.

 

A contratação em questão utiliza como referência planilha SINAPI, dispensando assim a realização de
pesquisas de preço adicionais, pois já oferece base de dados confiável, padronizada e normatizada sobre
custos de materiais e mão de obra na construção civil.

 

6.         ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
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ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
TIPO DO
ITEM (*)

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO DE
REFERÊNCIA

VALOR TOTAL

1

Contratação de
empresa
especializada
para fornecimento
de materiais e mão
de obra necessários
a ampliação da
cozinha da
Escola São
Francisco - Unidade
II, conforme
projetos, memorial e
planilha
orçamentária.

Serviço de
engenharia

 Unidade  1,00  R$233.025,98  R$233.025,98

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21).

Comentários: Estimativa preliminar do preço para a futura contratação. Essa estimativa de preços preliminar
visa à escolha da melhor solução para a contratação e à análise de sua viabilidade. O orçamento estimativo
final para a contratação deverá compor o Termo de Referência ou o Projeto Básico.

 Os valores foram levantados com base nos projetos e memorial técnico e estão todos descritos e referênciados na planilha orçamentária da obra
(anexa a este documento) que tem como referência tabela SINAPI.

 

a) Período de realização da Pesquisa:

 Setembro/2024

b) Metodologia Aplicada:

o valor de referência foi aferido por meio de

(    ) Média             

(    ) Mediana          

(    ) Menor Preço

( X ) SINAPI/SICRO

(    ) Outra:             _________

 

c) Análise da Pesquisa:

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias tendo sido priorizado os incisos I, II e
III como fonte de consulta chegou-se ao:

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 J

U
LI

A
N

A
 C

O
R

B
A

N
I, 

D
IR

C
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
A

LL
A

 C
O

S
T

A
 R

IB
E

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
uz

er
na

-e
2.

ci
ga

.s
c.

go
v.

br
/#

/d
oc

um
en

to
/2

94
5c

73
0-

f5
5b

-4
66

8-
8c

8d
-6

d9
b5

e2
c4

9b
8.



 

 

 

(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia; bens permanentes.

 

7.         DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e
à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

Comentários: Após conclusão do estudo comparativo entre as soluções, descrever aqui a solução que se
mostrou mais vantajosa para a contratação. Lembrando que essa solução deverá ser caracterizada
detalhadamente no Termo de Referência ou Projeto Básico.

 A administação optou neste caso por ampliação considerando que possuímos uma área em desuso ao lado da cozinha existente que pode ser
destinadoa para este fim e visando aproveitar a infraestrutura existente (instalações e áreas de apoio), o que dará agilidade e menos impacto nas
operações diárias, permitindo adequar o espaço às necessidades atuais com o mínimo de intervenções.

A segurança no processo exige que a cozinha esteja próxima ao refeitório, uma vez que as refeições serão preparadas na cozinha e deslocadas até o
refeitório, desta forma é essencial que estes espaços sejam interligados, a ampliação nos permitirá integrar estes dois ambientes.

Considerando a disposição entre os blocos da construção da escola, as opções de locais disponíveis para construir uma nova cozinha são limitadas,
tornando assim a ampliação da cozinha existente  a melhor alternativa custo-benefício.

8.         JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/21).

Comentários: Deve ser identificado se o objeto é composto por itens divisíveis ou não, de acordo com suas
características técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado. Importante informação para decisão
acerca do critério de adjudicação do objeto (por item, por grupos ou global).

Licitação por preço unitário.

A obra deve ser contratada em sua totalidade, uma vez que as etapas e frentes de obra estão diretamente
ligadas e considerar diferentes fornecedores envolvidos na contratação pode prejudicar o cumprimento das
especificações e responsabildiade técnica ou até mesmo inviabilizar a obra.

 

9.          DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/21)

Comentários: Ao considerar que as contratações públicas devem buscar resultados positivos para a
Administração, devem ser apontados os resultados pretendidos, de forma a subsidiar a criação dos
indicadores de desempenho que serão utilizados no Acordo de Níveis de Serviço ou Instrumento de Medição
de Resultados, se for o caso.

 A contratação de uma empresa especializada para realizar este objeto visa garantir a construção de
estruturas seguras, funcionais e duráveis. Com a expertise técnica comprovada, a empresa assegurará que os
projetos sejam realizados dentro dos padrões exigidos, utilizando materiais de alta qualidade e mão de obra
qualificada. A solução abrange desde o planejamento e adequação técnica até a execução final, respeitando
os prazos e o orçamento estabelecido. Isso resulta em uma infraestrutura pública mais eficiente e confortável
para os usuários.

 

10.       PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato;
(inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).
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Comentários: Verificar e informar que ações deverão ser executadas pela Administração antes da
formalização da futura contratação, com vistas à correta execução contratual.

Não há necessidade de previdências prévias ao contrato.

 

11.      CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/21).

Comentários: Uma visão global do órgão ou entidade pública com vistas a identificar se existem em
andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados
no planejamento da futura contratação.

 Não há necessidade de contratações correlatas.

 

12.      IMPACTOS AMBIENTAIS

Conceito: A Resolução CONAMA nº 01 de 23 de janeiro de 1986 define impacto ambiental como qualquer
alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente. É causada por qualquer forma de
matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem a saúde, a
segurança e o bem-estar da população, as atividades sociais e econômicas, a biota, as condições estéticas e
sanitárias do meio ambiente e a qualidade dos recursos ambientais (BRASIL, 1986). É a mudança ocorrida (ou
potencial) em determinado parâmetro ambiental em determinado período (WATHERN, 1988).

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Comentários: Sob a ótica da dimensão ambiental da sustentabilidade, deverão ser identificados possíveis
impactos em decorrência da contratação pretendida e relacionadas as medidas mitigadoras (ações de
prevenção e contingência para afastar/tratar os riscos). Importante relacionar as medidas com o Plano de
Logística Sustentável (PLS) da Administração, se houver.

 O setor da construção civil tem papel fundamental no desenvolvimento do país, porém, causam diversos
impactos ambientais, desde o consumo de recursos naturais para a produção de insumos para os serviços de
engenharia, passando por mudanças de solo, áreas de sol e vegetação, até os reflexos no aumento no gasto
de energia elétrica, entre outros.

No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar,
especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados
pelas obras contratadas, mitigação por condicionantes e compensação ambiental, utilização de produtos, de
equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de
recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico
e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas.

Na mesma acepção a Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da construção civil como aqueles
provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da
preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas,
metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico,
vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou
metralha.

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta Concorrência Eletrônica caracteriza-se com obra de
engenharia e a sua execução implicará diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo que
deverá a futura contratada empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando destinação
adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. 

Diante disso, na execução do objeto deverá a contratada:

a) Observar normas e critérios de sustentabilidade;

b) Efetuar melhor gerenciamento na geração e destinação dos resíduos produzidos, a qual além de
representar um ganho para o meio ambiente, também gera economia na execução dos serviços;

c) Efetuar a remoção apropriada dos resíduos conforme normas de controle de transporte de resíduos;
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d) Observar as normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e ABNT;

e) Utilizar a quantia essencialmente necessária de recursos para a execução dos serviços a serem realizados,
contando com uma margem de erro suficiente para atender possíveis quebras e imperfeições;

f) Utilizar, sempre que possível, materiais/ferramentas reutilizáveis, como medida mitigadora para atenuar
impactos ambientais gerados;

g) Reduzir o uso de materiais com altos impactos ambientais causados pela construção civil, quando não for
possível substituí-los por outro de mesma qualidade e eficiência;

h) Reduzir os resíduos provenientes da execução do objeto encaminhando materiais para a reciclagem e
transformação de componentes;

i) Fazer bom uso dos recursos públicos.

 

Ainda caberá a futura contratada ações a serem adotadas como boas práticas no fornecimento dos produtos e
serviços, a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais:

a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas
socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos; 

b) Utilizar equipamentos, produtos e materiais de menor impacto ambiental;

c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução do
objeto e fiscalizar o seu uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;

d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os resíduos que foram utilizados no fornecimento do
objeto;  

e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas como de responsabilidade socioambiental,
acerca de: normas de segurança do trabalho; redução no consumo de energia, água e demais recursos
naturais;

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem
eficiência energética, redução de consumo e impactos ambientais.

 

13. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO:

O Fiscal do Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, bem como, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº
3301/2023, em especial ao art. 10 do referido ordenamento, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Ainda, o fiscal do contrato informará ao GESTOR, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

Nome completo do(a) fiscal: Juliana Corbani

E-mail: engenharia@luzerna.sc.gov.br

 

14. INDICAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO:

O Gestor do Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, bem como, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº
3301/2023, em especial ao art. 9º do referido ordenamento, efetuará a gestão da contratação, adotando as medidas
necessárias quando demandado para a tomada de decisões ou providências acerca do contrato que ultrapassem a
competência do fiscal, bem como efetuará a gerência das contratações quanto a necessidade de prorrogações, aditamentos,
alterações e/ou encaminhamento para novo processo licitatório se for o caso.

Nome Completo do(a) Gestor(a) do Contrato: Juliano Schneider

Cargo: Prefeito Municipal

 

15.      VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
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Diante do exposto, verifica-se que o estudo preliminar evidencia que a contratação é tecnicamente
possível e adequada às necessidades desta Administração.

Por fim, havendo a previsão e viabilidade financeira, entende-se como viável e razoável a contratação
por meio de processo licitatório, mediante o levantamento da necessidade da Secretaria Educação, Cultura e
Esporte descrito neste ETP, para atender ao interesse público.
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